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AUTÓGRAFO Nº 049/2022
PROJETO DE LEI Nº 042/2022

REVOGA A LEI MUNICIPAL Nº 5.096, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2016.

O Prefeito do Município de Garça, Estado de São Paulo, no uso de
suas atribuições, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a
seguinte lei:

Art. 1º Fica revogada a Lei Municipal nº 5.096, de 14 de dezembro de
2016, que dispôs sobre a concessão de direito real de uso de imóvel à Associação Assistencial
Vida Nova.

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º Ficam revogadas as disposições em contrário.
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